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LEI Nº 1111, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.993.

Altera as tabelas II, III e V da Lei Municipal nº 658, que dispõe sobre o Código Tributário do Município.

ADAIR VICENTE DE BRUM, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. As Tabelas II, III e V da Lei Municipal nº 658, de 07.08.85, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Roque Gonzales, passam a ter a seguinte redação:

TABELA II
ISS – Imposto Sobre Serviço De Qualquer Natureza
		Percentual Sobre A Unidade Padrão Monetário – UPM
1. TRABALHO PESSOAL
a. Profissionais liberais, com curso superior e os legalmente equiparados, por ano: 150,0%
b. Profissionais de nível médio, não classificados na letra “a” e os legalmente equiparados, por ano: 100,0%
c. Agenciamento, corretagem, representação, comissões, leiloeiros e qualquer outro tipo de intermediação, por ano: 150,0%
d. Outros serviços não especificados acima, por ano: 10,0%
2. SOCIEDADE CIVIL DE PROFISSIONAIS
Por profissional habilidade, sócio, empregado ou não, por mês: 10,0%
3. SERVIÇOS DE TAXI
Por veículo e por ano: 60,0%
		
TABELA III
TAXAS DE LICENÇA
1. Localização de Estabelecimentos ou Funcionamento de Atividades de Qualquer Natureza
Percentual Sobre a Unidade Padrão Monetário - UPM
Pelo licenciamento inicial de
I. Contribuintes estabelecidos: 100%
II. Contribuintes não estabelecidos (não enquadráveis no item III)	: 100%
III. Ambulantes:
a. Para atividade eventual ou transitória, superior a dez (10) dias, até trinta (30) dias, por mês:
Sem veículo: 600%
Com veículo: 1.200%
b. Para atividade eventual ou transitória, até dez dias, por dia:
Sem veículo: 150%
Com veículo: 300%
c. Para atividades de caráter permanente, itinerante ou não: 100%
IV. Diversões públicas, em caráter esporádico, por vez ou por local: 100%

TABELA V
TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS
		PERCENTUAL SOBRE A UNIDADE PADRÃO MONETÁRIO – UPM
1. EXPEDIENTE
a. Requerimentos, petições, papéis e quaisquer outros documentos apresentados às repartições, por unidade: 10%
b. Contratos com o Município
b.1. 	concessão ou permissão para exploração de serviço público: 200%
b.2.	de prorrogação de prazo relacionado ao item anterior: 100%
b.3.	de qualquer natureza: 10%
c. Certidões, por unidade: 20%
d. Atestados e declarações, por unidade: 10%
e. Registros e anotações de qualquer natureza: 15%
f. Autenticação de plantas e documentos, por unidade: 10%
g. Buscas, por ano: 50%
h. Expedição de 2ª via de alvará de licença: 20%
i. Emissão de recibos e conhecimentos: 5%
j. Averbação de escrituras: 5%

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 28 de dezembro de 1993.
Adair Vicente de Brum, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
José Reisdorfer, Secretário de Administração. 





